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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 006/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS – PB, COM FUNDAMENTO NA LEI Nº 
14.133/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS, ESTADO DO PARAÍBA, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes, e 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais 

de licitação e contratação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e disciplinar os procedimentos administrativos relativos à 

locação de imóveis destinados ao atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 

Patos/PB, o procedimento administrativo para a locação de imóveis, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
Art. 2º A locação de imóveis poderá ocorrer por inexigibilidade de licitação, quando caracterizada a 

inviabilidade de competição, em razão das características do imóvel e de sua adequação às necessidades da 
Administração. 

 
Art. 3º O processo administrativo de locação de imóveis deverá conter, no mínimo: 

 
I – Documento de formalização da demanda, devidamente justificado pela unidade requisitante; 
II – Estudo Técnico Preliminar, quando aplicável, demonstrando a necessidade da locação; 
III – Justificativa da escolha do imóvel, considerando localização, dimensão, funcionalidade, acessibilidade e 
adequação ao interesse público; 
IV – Laudo de avaliação do valor locatício, elaborado por servidor ou profissional habilitado, demonstrando 
compatibilidade com o valor de mercado; 
V – Justificativa do preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
VI – Parecer jurídico, atestando a legalidade da contratação; 
VII – Comprovação da propriedade ou posse legítima do imóvel pelo locador; 
VIII – Dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa; 
IX – Minuta do contrato. 

 
Art. 4º O laudo de avaliação do imóvel deverá observar critérios técnicos objetivos, considerando, entre 

outros: 
 

I – localização; 
II – estado de conservação; 
III – padrão construtivo; 
IV – valores praticados no mercado imobiliário local; 
V – adequação às normas de segurança, acessibilidade e uso pretendido. 

 
Art. 5º O contrato de locação deverá conter cláusulas que disponham, no mínimo, sobre: 

 
I – prazo de vigência; 
II – valor do aluguel e forma de reajuste; 
III – responsabilidades das partes quanto à manutenção do imóvel; 
IV – hipóteses de rescisão; 
V – penalidades aplicáveis; 
VI – foro competente. 

 
Art. 6º A vigência dos contratos de locação poderá ser prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração. 
 
Art. 7º A fiscalização do contrato caberá ao servidor ou comissão formalmente designada, que deverá 

acompanhar e registrar a execução contratual. 
 
Art. 8º Aplicam-se subsidiariamente aos contratos de locação de imóveis as disposições da Lei nº 14.133/2021 

e demais normas pertinentes. 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Clóvis Sátiro - Patos, Estado da Paraíba, aos 22 dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
 

(Art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Fluxo Descritivo (Oficial / Administrativo) 
 

1 - Identificação da Necessidade 
Unidade requisitante identifica a necessidade de imóvel para atendimento do interesse público. 

 
2 - Documento de Formalização da Demanda (DFD) 
Elaboração do DFD com justificativa da necessidade da locação. 

 
3 - Estudo Técnico Preliminar (ETP) (quando aplicável) 
Análise da viabilidade da locação e das alternativas disponíveis. 

 
4 - Pesquisa e Identificação do Imóvel 
Análise de imóveis disponíveis e escolha daquele que melhor atende às necessidades administrativas. 

 
5 - Justificativa da Escolha do Imóvel 
Demonstração da adequação quanto à localização, estrutura, funcionalidade e interesse público. 

 
6 - Laudo de Avaliação do Valor Locatício 
Avaliação técnica do valor de mercado do imóvel, com justificativa do preço. 
 
7 - Verificação da Documentação do Imóvel 
Comprovação da propriedade ou posse legítima pelo locador. 

 
8 - Dotação Orçamentária 
Reserva orçamentária para custear a despesa da locação. 

 
9 - Instrução do Processo de Inexigibilidade 
Fundamentação legal com base no art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10 - Parecer Jurídico (PGM) 
Análise da legalidade do procedimento e da minuta contratual. 

 
11 - Autorização da Autoridade Competente 
Aprovação formal do processo de contratação. 

 
12 - Assinatura do Contrato de Locação 
Formalização do contrato entre as partes. 

 
13 - Publicação do Extrato do Contrato 
Publicação nos meios oficiais do Município. 

 
14 - Execução e Fiscalização Contratual 
Acompanhamento do contrato por fiscal designado. 

  
Palácio Clóvis Sátiro - Patos, Estado da Paraíba, aos 22 dias do mês de janeiro de 2026. 
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LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 372/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa 
do seu Secretário, o Sr. LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
nº 2941724 e do CPF Nº 060.809.234-75, residente e domiciliado na Rua Justiniano Guedes, S/N, Bairro Jatobá, 
Patos-PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 372/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS  FARMÁCIAS BÁSICAS VINCULADAS A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 2026, DURANTE O ANO DE 
2026., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.187.918/0001-15, Tipo 
de Empresa: Ltda/Eireli 
E-mail: faturamento.allfamed@gmail.com / licitacao.allfamed@gmail.com / Telefone: (83) 99133-8372 / (83) 
3113-4346 
Representante Legal: Cristina Maria Dias Barbosa dos Santos - 023.379.054-38 
Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula, Liberdade, Campina Grande/PB, 58.414-063 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 

MODE
LO / 

MARC
A 

QUA
NT 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 Aciclovir 200mg Cimed 20000 CPR 
 R$                     
0,21  

 R$         
4.200,00  

10 
Ácido Valpróico (Valproato de 
Sódio) 50mg/mL Xarope 100 mL 

Hipolab
or 

6000 FR 
 R$                     
6,00  

 R$       
36.000,00  

11 Água destilada 10 mL 
Equiple

x 
1600 FCT 

 R$                     
0,18  

 R$            
288,00  

13 
Albendazol 40mg/mL Suspensão 
Oral 10mL Dose Única 

Geolab 4000 FR 
 R$                     
1,22  

 R$         
4.880,00  

14 Alendronato de Sódio 70mg E M S 6000 CPR 
 R$                     
0,24  

 R$         
1.440,00  

16 Alprazolam 0,5mg E M S 58000 CPR 
 R$                     
0,06  

 R$         
3.480,00  

17 
Ambroxol 3mg/mL Xarope 
Infantil 100 mL 

Farmace 2000 FR 
 R$                     
2,31  

 R$         
4.620,00  

20 Amitriptilina 25mg E M S 
40000

0 
CPR 

 R$                     
0,04  

 R$       
16.000,00  

21 Amoxicilina 500mg Teuto 
12000

0 
CP 

 R$                     
0,23  

 R$       
27.600,00  

24 

Amoxicilina+Clavulanato de 
Potássio 50+12,5mg/mL 
(250+62,5mg/5mL) Pó para 
Suspensão Oral 75 mL 

E M S 4000 FR 
 R$                   

11,52  
 R$       

46.080,00  

25 
Ampicilina 50mg/mL Pó para 
Suspensão Oral 60 mL 

Prati 200 FR 
 R$                     
8,97  

 R$         
1.794,00  

29 Aripiprazol 10mg E M S 30000 CPR 
 R$                     
0,40  

 R$       
12.000,00  

31 Atenolol 50mg E M S 40000 CPR 
 R$                     
0,05  

 R$         
2.000,00  

32 Azitromicina 500mg Pharlab 25000 CPR 
 R$                     
0,82  

 R$       
20.500,00  

34 
Beclometasona, Dipropionato de, 
Aerossol Oral 50mcg/dose 200 
doses 

Glenmar
k 

300 SP 
 R$                   

26,66  
 R$         

7.998,00  

35 
Beclometasona, Dipropionato de, 
Solução Inalante 250mcg/dose 

Glenmar
k 

300 SP 
 R$                   

34,15  
 R$       

10.245,00  

41 Bromazepam 3mg E M S 40000 CPR 
 R$                     
0,10  

 R$         
4.000,00  

42 
Budesonida 32mcg/dose 
Suspensão Nasal 120 doses 

E M S 2100 FR 
 R$                   

12,80  
 R$       

26.880,00  

45 
Carbamazepina 20mg/mL 
Suspensão Oral 100 mL 

Hipolab
or 

4000 FR 
 R$                     
7,20  

 R$       
28.800,00  

47 Carbamazepina 400mg 
Biochim

ico 
10000

0 
CPR 

 R$                     
0,43  

 R$       
43.000,00  

49 Carbonato de Lítio 300mg 
Hipolab

or 
20000

0 
CPR 

 R$                     
0,23  

 R$       
46.000,00  

50 Carvedilol 12,5mg E M S 40000 CPR 
 R$                     
0,07  

 R$         
2.800,00  

51 Carvedilol 25mg E M S 50000 CPR 
 R$                     
0,12  

 R$         
6.000,00  

53 Carvedilol 6,25mg E M S 50000 CPR 
 R$                     
0,06  

 R$         
3.000,00  

55 Cefalexina 500mg Teuto 
10000

0 
CPR 

 R$                     
0,51  

 R$       
51.000,00  

56 Cetoconazol 2% Xampu 100 mL Nativita 1000 FR 
 R$                     
5,45  

 R$         
5.450,00  

57 Cetoconazol 2% Creme 30 g 
Hipolab

or 
2000 BNG 

 R$                     
2,97  

 R$         
5.940,00  

58 Cetoconazol 200mg Pharlab 3000 CPR 
 R$                     
0,34  

 R$         
1.020,00  

60 Citalopram 20mg Prati 70000 CPR 
 R$                     
0,12  

 R$         
8.400,00  

61 
Clindamicina, Cloridrato de, 
300mg 

União 
Quimica 

8000 CPR 
 R$                     
0,92  

 R$         
7.360,00  

64 
Clonazepam 2,5mg/mL Solução 
Oral 20 mL 

Hipolab
or 

8000 FR 
 R$                     
2,20  

 R$       
17.600,00  

66 
Clorpromazina, Cloridrato de, 
100mg 

União 
Quimica 

55000 CPR 
 R$                     
0,31  

 R$       
17.050,00  
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71 
Colecalciferol (VitaminaD3) 
5.000 U.I. 

União 
Quimica 

55000 CPR 
 R$                     
0,34  

 R$       
18.700,00  

75 
Dexametasona Elixir 0,1mg/mL 
100 mL 

Farmace 800 FR 
 R$                     
2,32  

 R$         
1.856,00  

77 
Dexclorfeniramina 2mg/5ml 
Xarope 100 mL 

Natulab 3000 FR 
 R$                     
1,81  

 R$         
5.430,00  

83 Dipirona Sódica 500mg 
Green 

Pharma 
27000

0 
CPR 

 R$                     
0,12  

 R$       
32.400,00  

85 Duloxetina 60mg E M S 65000 CPR 
 R$                     
1,13  

 R$       
73.450,00  

86 Enalapril 10mg 
Hipolab

or 
12000

0 
CPR 

 R$                     
0,05  

 R$         
6.000,00  

87 Enalapril 20mg 
Hipolab

or 
10000

0 
CPR 

 R$                     
0,06  

 R$         
6.000,00  

89 Escitalopram, Oxalato de, 10mg E M S 70000 CPR 
 R$                     
0,11  

 R$         
7.700,00  

90 Escitalopram, Oxalato de, 20mg E M S 70000 CPR 
 R$                     
0,16  

 R$       
11.200,00  

92 

Escopolamina, Butilbrometo de, + 
Dipirona Sódica 
6,67+333,4mg/mL Solução Oral 
20 mL 

Hipolab
or 

1500 FR 
 R$                     
5,45  

 R$         
8.175,00  

93 Espironolactona 100mg E M S 10000 CPR 
 R$                     
0,63  

 R$         
6.300,00  

94 Espironolactona 25mg E M S 
10000

0 
CPR 

 R$                     
0,17  

 R$       
17.000,00  

95 Estriol 1mg/g Creme Vaginal 50 g 
Hipolab

or 
500 BNG 

 R$                   
13,97  

 R$         
6.985,00  

96 Fenitoína Sódica 100mg Teuto 80000 CPR 
 R$                     
0,20  

 R$       
16.000,00  

98 
Fenobarbital 40mg/mL Solução 
Oral 20 mL 

União 
Quimica 

900 FR 
 R$                     
4,74  

 R$         
4.266,00  

99 Fluconazol 150mg Belfar 6000 CP 
 R$                     
0,43  

 R$         
2.580,00  

100 Fluoxetina 20mg Prati 
22000

0 
CPR 

 R$                     
0,05  

 R$       
11.000,00  

104 
Haloperidol 2mg/mL Solução 
Oral 20 mL 

União 
Quimica 

3800 FR 
 R$                     
3,31  

 R$       
12.578,00  

105 Haloperidol 5mg 
União 

Quimica 
13000

0 
CPR 

 R$                     
0,10  

 R$       
13.000,00  

106 
Haloperidol, Decanoato de, 70,52 
mg/mL 1 mL 

União 
Quimica 

2000 AMP 
 R$                     
5,28  

 R$       
10.560,00  

107 Hidroclorotiazida 25mg Cimed 
18000

0 
CPR 

 R$                     
0,03  

 R$         
5.400,00  

108 
Hidrocortisona, Acetato de, 
10mg/g Creme Dermatológico 20 
g 

União 
Quimica 

500 BNG 
 R$                     
5,71  

 R$         
2.855,00  

109 

Hidróxido de Alumínio + 
Hidróxido de Magnésio 
60+40mg/mL Suspensão Oral 100 
mL 

Imec 1000 FR 
 R$                     
3,54  

 R$         
3.540,00  

110 
Hidróxido de Alumínio 60mg/mL 
Suspensão Oral 100 mL 

Airela 1200 FR 
 R$                     
2,54  

 R$         
3.048,00  

111 
Ibuprofeno 50mg/mL Solução 
Oral 30 mL 

Natulab 1200 FR 
 R$                     
2,19  

 R$         
2.628,00  

112 Ibuprofeno 300mg E M S 25000 CPR 
 R$                     
0,10  

 R$         
2.500,00  

116 Isossorbida, Dinitrato de, 20mg 
BIOLA

B 
15000 CPR 

 R$                     
0,18  

 R$         
2.700,00  

118 Itraconazol 100mg Geolab 1200 CPR 
 R$                     
0,89  

 R$         
1.068,00  

119 Ivermectina 6 mg E M S 4500 CPR 
 R$                     
0,24  

 R$         
1.080,00  

121 
Levodopa+Benserazida 
100+25mg (BD) 

Roche 10000 CPR 
 R$                     
1,83  

 R$       
18.300,00  

122 
Levodopa+Benserazida 
100+25mg (HBS) 

Roche 8000 CP 
 R$                     
2,57  

 R$       
20.560,00  

127 Levomepromazina 100mg 
Hipolab

or 
85000 CPR 

 R$                     
0,67  

 R$       
56.950,00  

129 Levotiroxina Sódica 100mcg Merck 40000 CPR 
 R$                     
0,24  

 R$         
9.600,00  

130 Levotiroxina Sódica 125mcg Merck 17000 CPR 
 R$                     
0,36  

 R$         
6.120,00  

135 
Loratadina 1mg/mL Suspensão 
Oral 100 mL 

Cimed 3000 FR 
 R$                     
2,99  

 R$         
8.970,00  

136 Loratadina 10mg Cimed 30000 CPR 
 R$                     
0,07  

 R$         
2.100,00  

137 Losartana Potássica 50mg Teuto 
60000

0 
CPR 

 R$                     
0,04  

 R$       
24.000,00  

138 Mebendazol 100mg Belfar 1200 CPR 
 R$                     
0,28  

 R$            
336,00  

139 
Mebendazol 20mg/mL Suspensão 
Oral 30 mL 

Green 
Pharma 

200 FR 
 R$                     
1,90  

 R$            
380,00  

140 Meloxicam 7,5mg Pharlab 12000 CPR 
 R$                     
0,26  

 R$         
3.120,00  

142 Metformina 850mg Geolab 
20000

0 
CPR 

 R$                     
0,12  

 R$       
24.000,00  

145 
Metoclopramida, Cloridrato de, 
4mg/mL Solução Oral 10 mL 

Belfar 600 FR 
 R$                     
1,43  

 R$            
858,00  

146 
Metoclopramida, Cloridrato de, 
10mg 

Belfar 5000 CPR 
 R$                     
0,07  

 R$            
350,00  

147 Metronidazol 250mg Prati 30000 CPR 
 R$                     
0,17  

 R$         
5.100,00  

148 
Metronidazol 40mg/mL 
(200mg/5mL) Suspensão Oral 100 
mL 

E M S 200 FR 
 R$                     
5,37  

 R$         
1.074,00  

149 
Metronidazol 100mg + Nistatina 
20.000UI/g Creme Vaginal 50 g 

Geolab 1000 BNG 
 R$                   

12,80  
 R$       

12.800,00  

150 Metoprolol, Succinato de, 50mg Cimed 40000 CPR 
 R$                     
0,43  

 R$       
17.200,00  

156 Nimesulida 100mg 
Vitamed

ic 
63000 CPR 

 R$                     
0,07  

 R$         
4.410,00  

157 
Nimesulida 50mg/mL Solução 
Oral 15 mL 

E M S 250 FR 
 R$                     
1,66  

 R$            
415,00  

160 
Nistatina 25.000U.I./g Creme 
Vaginal 60 g 

Prati 2000 BNG 
 R$                     
6,35  

 R$       
12.700,00  

161 Nitrofurantoína 100mg Teuto 15000 CP 
 R$                     
0,24  

 R$         
3.600,00  

162 Norfloxacino 400mg 
Medqui

mica 
4000 CPR 

 R$                     
0,40  

 R$         
1.600,00  

164 Óleo Mineral (Petrolato) 100 mL Airela 1200 FR 
 R$                     
3,49  

 R$         
4.188,00  

165 Omeprazol 20mg 
Hipolab

or 
18000

0 
CP 

 R$                     
0,07  

 R$       
12.600,00  

166 
Ondansetrona, Cloridrato de, 
4mg, Comprimido 
Orodispersíveis 

E M S 15000 UN 
 R$                     
0,22  

 R$         
3.300,00  

167 Oxcarbazepina 300mg 
União 

Quimica 
40000 CPR 

 R$                     
0,70  

 R$       
28.000,00  

169 
Oxcarbazepina 60mg/mL 
Suspensão Oral 100 mL 

União 
Quimica 

400 FR 
 R$                   

36,83  
 R$       

14.732,00  

171 

Óxido de Zinco 150 mg/g + 
Colecalciferol (Vitamina D) 
900U.I./g +  Retinol, Palmitato de, 
(Vitamina A) 5.000 U.I./g Pomada 
45 g 

Belfar 2000 BNG 
 R$                     
3,59  

 R$         
7.180,00  

172 Pantoprazol 40mg Cimed 
22000

0 
CP 

 R$                     
0,17  

 R$       
37.400,00  

174 Paracetamol 500mg Belfar 20000 CPR 
 R$                     
0,07  

 R$         
1.400,00  

175 
Paracetamol 200mg/mL Solução 
Oral 10 mL 

Farmace 2000 FR 
 R$                     
1,10  

 R$         
2.200,00  

176 Paroxetina 20mg E M S 40000 CPR 
 R$                     
0,17  

 R$         
6.800,00  

180 Permetrina 5% Loção 60 mL Nativita 1200 FR 
 R$                     
3,63  

 R$         
4.356,00  

181 
Polivitaminas (Complexo B + C + 
Outras) 

Airela 10000 CPR 
 R$                     
0,06  

 R$            
600,00  

182 
Polivitaminas do Complexo B 
(B1+B2+B3+B5+B6) Xarope 100 
mL 

Belfar 1500 FR 
 R$                     
2,61  

 R$         
3.915,00  

183 
Prednisolona, Fosfato Sódico de, 
3mg Solução Oral 60 mL 

Hipolab
or 

4000 FR 
 R$                     
4,53  

 R$       
18.120,00  

185 Prednisona 5mg 
Hipolab

or 
20000 CPR 

 R$                     
0,07  

 R$         
1.400,00  

189 
Salbutamol 100mcg/dose 
Aerossol 200 doses 

Teuto 10000 FR 
 R$                   

12,19  
 R$     

121.900,00  

191 Sertralina 50 mg Cimed 
15000

0 
CPR 

 R$                     
0,12  

 R$       
18.000,00  

192 
Simeticona 75mg/mL Solução 
Oral 15 mL 

E M S 10000 FR 
 R$                     
1,58  

 R$       
15.800,00  

193 Sinvastatina 20mg Sandoz 
10000

0 
CPR 

 R$                     
0,07  

 R$         
7.000,00  

194 Sinvastatina 40mg Cimed 
15000

0 
CPR 

 R$                     
0,13  

 R$       
19.500,00  

197 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 
40+80mg/mL Suspensão Oral 100 
mL 

E M S 1000 FR 
 R$                     
2,89  

 R$         
2.890,00  

201 
Timolol, Maleato de, 0,5% 
Solução Oftálmica 5 mL 

E M S 1000 FR 
 R$                     
3,01  

 R$         
3.010,00  

202 Tramadol 50mg 
Hipolab

or 
75000 CPR 

 R$                     
0,12  

 R$         
9.000,00  

207 Venlafaxina 150mg (XR) E M S 60000 CPR 
 R$                     
1,16  

 R$       
69.600,00  

208 Verapamil 80mg E M S 20000 CPR 
 R$                     
0,23  

 R$         
4.600,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$ 
1.421.458,00  

VALOR GLOBAL: R$ 1.421.458,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS)  
 

EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.092.152/0001-36, Tipo de Empresa: 
Ltda/Eireli 
E-mail: vilmarpinto@uol.com.br / Telefone: (85) 98798-9435 
Representante Legal: FRANCISCO VILMAR PINTO - 045.407.193-00 
Endereço: Avenida Plácido Castelo, Jardim das Oliveiras, Fortaleza/CE, 60.820-290 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 

MODE
LO / 

MARC
A 

QUA
NT 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

40 Biperideno 2mg Cristália 
10000

0 
CPR 

 R$                     
0,26  

 R$      
26.000,00  

67 
Clorpromazina, Cloridrato de, 
25mg 

Cristália 30000 CPR 
 R$                     
0,26  

 R$        
7.800,00  

68 Colagenase 0,6U/g Pomada 30 g Cristália 1200 BNG 
 R$                   

12,00  
 R$      

14.400,00  

69 
Colagenase+Clorafenicol 
0,6U/g+0,01g/g Pomada 30 g 

Cristália 2000 BNG 
 R$                   

12,00  
 R$      

24.000,00  

103 Haloperidol 1mg Cristália 30000 CPR 
 R$                     
0,17  

 R$        
5.100,00  

126 
Levodopa+Carbidopa 
250+25mg 

Cristália 4000 CPR 
 R$                     
0,57  

 R$        
2.280,00  

128 Levomepromazina 25mg Cristália 80000 CPR 
 R$                     
0,37  

 R$      
29.600,00  

134 
Lidocaína, Cloridrato de, 10% 
Aerossol 50 mL 

Cristália 600 FR 
 R$                   

43,20  
 R$      

25.920,00  

186 
Prometazina, Cloridrato de, 
25mg 

Cristália 
12000

0 
CPR 

 R$                     
0,10  

 R$      
12.000,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$    
147.100,00  

VALOR GLOBAL: R$ 147.100,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL E CEM REAIS) 
 

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 26.156.923/0001-20, Tipo de Empresa: 
DEMAIS 
E-mail: licitacao.expressdistribuidora@hotmail.com / Telefone:(83) 99412-1768 
Representante Legal: Jose Jackson de Almeida Oliveira - 054.849.144-50 
Endereço: Rua Y Dois, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, 58.082-025 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO / 

MARCA 

QU
AN
T 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Acetilcisteína 40mg/mL 
Xarope 120 mL 

NATUBRAS 
420
0 

FR 
 R$                     
4,60  

 R$      
19.320,00  

5 Á cido Ascórbico 500mg 
A2F 

LABORATORI
O 

115
000 

CPR 
 R$                     
0,13  

 R$      
14.950,00  

6 
Ácido Ascórbico 
200mg/mL Solução Oral 
20 mL 

NTS 
300
0 

FR 
 R$                     
1,28  

 R$        
3.840,00  
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18 
Ambroxol 6 mg/mL 
Xarope Adulto 100 mL 

FARMACE 
200
0 

FR 
 R$                     
2,66  

 R$        
5.320,00  

70 
Colecalciferol 
(VitaminaD3) 1.000 U.I. 

BRASTERÃ P
ICA 

600
00 

CPR 
 R$                     
0,19  

 R$      
11.400,00  

74 
Dexametasona 0,1% 
Creme 10 g 

MULTILAB 
150
0 

BNG 
 R$                     
1,79  

 R$        
2.685,00  

133 
Lidocaína, Cloridrato de, 
20mg/g gel 30 g 

PHARLAB 
100
0 

BNG 
 R$                     
4,65  

 R$        
4.650,00  

152 
Miconazol, Nitrato de, 2% 
Loção 30 mL 

BELFAR 
100
0 

FR 
 R$                     
4,48  

 R$        
4.480,00  

153 
Neomicina 5mg/g + 
Bacitracina 250U.I./g 
Pomada 10 g 

BELFAR 
550
0 

BNG 
 R$                     
2,32  

 R$      
12.760,00  

170 

Óxido de Zinco 100mg/g + 
Colecalciferol (Vitamina 
D) 400U.I./g + Retinol, 
Palmitato de,(Vitamina A) 
1.000 U.I./g Pomada 45 g 

VIDORA 
400
0 

BNG 
 R$                     
3,22  

 R$      
12.880,00  

173 

Paracetamol + 
Carisoprodol + 
Diclofenaco de Sódio + 
Cafeína 
300+125+50+30mg 

GEOLAB 
100
00 

CPR 
 R$                     
0,22  

 R$        
2.200,00  

177 Pasta d` á¡gua 100 g UNIPHAR 300 BNG 
 R$                     
5,45  

 R$        
1.635,00  

187 Propranolol 40mg HIPOLABOR 
300
00 

CPR 
 R$                     
0,04  

 R$        
1.200,00  

198 Sulfato Ferroso 40mg BELFAR 
200
000 

CPR 
 R$                     
0,04  

 R$        
8.000,00  

199 
Sulfato Ferroso 25mg/mL 
Xarope 100 mL 

ARTE NATIVA 600 FR 
 R$                     
2,68  

 R$        
1.608,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$    
106.928,00  

VALOR GLOBAL: R$ 106.928,00 (CENTO E SEIS MIL, NOVENCENTOS E VINTE E OITO REAIS) 
 

GIULLITE B MEDEIROS, CNPJ: 21.437.704/0001-04, Tipo de Empresa: ME 
E-mail: farmaciatrabalhadorjp@gmail.com / Telefone: (84) 99601-4033 
Representante Legal: GIULLITE BRENNER MEDEIROS - 049.221.214-71 
Endereço: AV RIO BRANCO, Santa Cecilia, Jardim de Piranhas/RN, 59.324-000 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODEL

O / 
MARCA 

QUAN
T 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

124 
Levodopa+Benserazida 
100+25mg Comprimido 
Dispersível 

Ache 10000 CPR 
 R$                      
1,87  

 R$       
18.700,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$       
18.700,00  

VALOR GLOBAL: R$ 18.700,00 (DEZOITO MIL E SETENCENTOS REAIS) 
 

MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 41.778.326/0001-21, Tipo 
de Empresa: DEMAIS 
E-mail: distribuidoramedfarma@hotmail.com / Telefone: (87) 99918-2903 
Representante Legal: ALISSON HENRIQUE DA SILVA MORAIS - 082.823.864-21 
Endereço: Rua Escritor Rui Barbosa, Centro, Patos/PB, 58.700-060 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODEL

O / 
MARCA 

QUA
NT 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 Ácido Acetilsalicílico 100mg E M S 
15000

0 
CPR 

 R$                     
0,04  

 R$        
6.000,00  

22 
Amoxicilina 50mg/mL Pó para 
Suspensão Oral 60 mL 

CIMED 5000 FR 
 R$                     
3,50  

 R$      
17.500,00  

27 Anlodipino, Besilato de, 10mg E M S 
12000

0 
CPR 

 R$                     
0,06  

 R$        
7.200,00  

36 
Beclometasona, Dipropionato de, 
Solução Inalante 50mcg/dose 

GLENM
ARK 

300 SP 
 R$                   

24,95  
 R$        

7.485,00  

37 
Benzilpenicilina Benzatina 
1.200.000 U.I, Frasco-Ampolas 

TEUTO 5000 UN 
 R$                     
5,39  

 R$      
26.950,00  

76 Dexclorfeniramina 2mg E M S 10000 CPR 
 R$                     
0,06  

 R$           
600,00  

80 Diclofenaco de Potássio 50mg 
MEDLE

Y 
8000 CPR 

 R$                     
0,08  

 R$           
640,00  

81 Diclofenaco de Sódio 50mg BELFAR 10000 CPR 
 R$                     
0,06  

 R$           
600,00  

84 
Dipirona Sódica 500mg/mL 
Solução Oral 20 mL 

BELFAR 5000 FR 
 R$                     
2,44  

 R$      
12.200,00  

97 Fenobarbital 100mg TEUTO 
15000

0 
CPR 

 R$                     
0,19  

 R$      
28.500,00  

101 Furosemida 40mg Prati 80000 CPR 
 R$                     
0,06  

 R$        
4.800,00  

141 Metformina 500mg 
VITAME

DIC 
15000

0 
CPR 

 R$                     
0,12  

 R$      
18.000,00  

144 Metildopa 500mg E M S 35000 CPR 
 R$                     
0,98  

 R$      
34.300,00  

151 
Miconazol, Nitrato de, 2% Creme 
Vaginal 80g 

HIPOLA
BOR 

1500 BNG 
 R$                     
8,98  

 R$      
13.470,00  

190 Secnidazol 1g GLOBO 5000 CPR 
 R$                     
0,52  

 R$        
2.600,00  

206 Venlafaxina 75mg 
TORREN

T 
80000 CPR 

 R$                     
0,37  

 R$      
29.600,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$    
210.445,00  

VALOR GLOBAL: R$ 210.445,00 (CENTO E DEZ MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 
 

NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
15.218.561/0001-39 
Tipo de Empresa: Ltda/Eireli - E-mail: licitacao.nnmed@gmail.com / Telefone: (83) 3113-4213 / (83) 98658-
3755 
Representante Legal: NEILTON NEVES DOS SANTOS - 675.637.594-68 
Endereço: Rua DOUTOR DJALMA HERCULANO PORTO, DISTRITO INDUSTRIAL 58.400-342, Campina 
Grande/PB, 58.411-560 
ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO 
/ MARCA 

QUA
NT 

MEDID
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

28 Anlodipino, Besilato de, 5mg GEOLAB 
12000

0 
CPR 

 R$                     
0,03  

 R$           
3.600,00  

30 Atenolol 25mg 
PRATI 

DONADU
ZZI 

10000
0 

CPR 
 R$                     
0,04  

 R$           
4.000,00  

33 
Azitromicina 600mg/mL Pó 
para Suspensão Oral 15 mL 

PHARLA
B 

5000 FR 
 R$                     
7,43  

 R$         
37.150,00  

38 
Benzilpenicilina Benzatina 
600.000 U.I, Frasco-Ampolas 

TEUTO 1000 UN 
 R$                     
7,67  

 R$           
7.670,00  

46 Carbamazepina 200mg TEUTO 
10000

0 
CPR 

 R$                     
0,18  

 R$         
18.000,00  

54 
Cefalexina 50mg/mL 
(250mg/5ml) Pó para 
Suspensão Oral 60 mL 

TEUTO 2000 FR 
 R$                     
6,38  

 R$         
12.760,00  

62 Clonazepam 0,5mg GEOLAB 40000 CPR 
 R$                     
0,06  

 R$           
2.400,00  

72 Complexo B AIRELA 30000 CPR 
 R$                     
0,05  

 R$           
1.500,00  

78 Diazepam 10 mg SANTISA 
20000

0 
CPR 

 R$                     
0,05  

 R$         
10.000,00  

79 Diazepam 5mg SANTISA 80000 CPR 
 R$                     
0,05  

 R$           
4.000,00  

82 Digoxina 0,25mg TEUTO 20000 CPR 
 R$                     
0,15  

 R$           
3.000,00  

114 
Ipratrópio, Brometo de, 
0,025mg/mL Solução para 
Nebulização 20 mL 

TEUTO 500 FR 
 R$                     
1,55  

 R$              
775,00  

196 
Sulfametoxazol + 
Trimetoprima 400+80mg 

PRATI 
DONADU

ZZI 
20000 CPR 

 R$                     
0,19  

 R$           
3.800,00  

200 
Sulfato Ferroso 125mg/mL 
Solução Oral 30 mL 

NATULA
B 

300 FR 
 R$                     
1,08  

 R$              
324,00  

204 
Triancinolona, Acetonida de, 
1mg/g Pomada Orabase 10 g 

E M S 700 BNG 
 R$                     
3,05  

 R$           
2.135,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$       
111.114,00  

VALOR GLOBAL: R$ 111.114,00 (CENTO E ONZE MIL, CENTO E QUATORZE REAIS) 
 

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ: 
01.722.296/0001-17 
Tipo de Empresa: DEMAIS - E-mail: licitacao@panoramamed.com.br / Telefone:(85) 3256-8005 
Representante Legal: JOSÉ SALES SILVEIRA D’ALMEIDA - 619.235.833-87 
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, MONDUBIM, Fortaleza/CE, 60.752-694 
ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO / 

MARCA 
QUAN

T 
MEDID

A 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 
Ácido Acetilsalicílico 
500mg 

IMEC 10000 CPR 
 R$                     
0,12  

 R$        
1.200,00  

7 Ácido Fólico 5mg HIPOLABOR 30000 CPR 
 R$                     
0,08  

 R$        
2.400,00  

12 
Albendazol 400mg 
Mastigável 

PRATI 4000 CPR 
 R$                     
0,47  

 R$        
1.880,00  

15 Alopurinol 100mg PRATI 10000 CPR 
 R$                     
0,14  

 R$        
1.400,00  

19 Amiodarona 200mg GEOLAB 10000 CPR 
 R$                     
0,40  

 R$        
4.000,00  

23 
Amoxicilina+Clavulan
ato de Potássio 
500+125mg 

E M S 20000 CPR 
 R$                     
0,82  

 R$      
16.400,00  

26 Ampicilina 500mg PRATI 2000 CP 
 R$                     
0,50  

 R$        
1.000,00  

44 Captopril 25mg CIMED 80000 CPR 
 R$                     
0,03  

 R$        
2.400,00  

48 

Carbonato de Cálcio 
1.250 mg (500 mg de 
Cácio Elementar) + 
Colecalciferol 400 UI 

NUTIVIT 170000 CPR 
 R$                     
0,11  

 R$      
18.700,00  

52 Carvedilol 3,125mg E M S 40000 CPR 
 R$                     
0,08  

 R$        
3.200,00  

59 Ciprofloxacino 500mg PRATI 45000 CPR 
 R$                     
0,22  

 R$        
9.900,00  

63 Clonazepam 2mg E M S 300000 CPR 
 R$                     
0,05  

 R$      
15.000,00  

73 
Desloratadina 0,5mg 
Xarope 100 mL 

E M S 1500 FR 
 R$                     
6,50  

 R$        
9.750,00  

91 

Escopolamina, 
Butilbrometo de, 
10mg/mL Solução Oral 
20 mL 

HIPOLABOR 1200 FR 
 R$                     
6,90  

 R$        
8.280,00  

102 Glibenclamida 5mg GEOLAB 80000 CPR 
 R$                     
0,04  

 R$        
3.200,00  

113 Ibuprofeno 600mg PRATI 70000 CPR 
 R$                     
0,14  

 R$        
9.800,00  

115 
Isossorbida, Dinitrato 
de, 10mg 

E M S 5000 CPR 
 R$                     
0,27  

 R$        
1.350,00  

117 
Isossorbida, Dinitrato 
de, 5mg Sublingual 

E M S 5000 CPR 
 R$                     
0,21  

 R$        
1.050,00  

120 
Lactulose 667mg/mL 
Xarope 120 mL 

MAYBEN 500 FR 
 R$                     
5,00  

 R$        
2.500,00  

131 
Levotiroxina Sódica 
25mcg 

MERCK 60000 CPR 
 R$                     
0,27  

 R$      
16.200,00  

154 Nifedipino 10mg Neo Quimica 30000 CPR 
 R$                     
0,10  

 R$        
3.000,00  

155 Nifedipino 20mg 
NEOQUIMIC

A 
10000 CPR 

 R$                     
0,10  

 R$        
1.000,00  

159 
Nistatina 
100.000U.I./mL 
Suspensão Oral 50 mL 

PRATI 400 FR 
 R$                     
5,38  

 R$        
2.152,00  

163 Nortriptilina 25mg CELLERA 10000 CPR 
 R$                     
0,33  

 R$        
3.300,00  

168 Oxcarbazepina 600mg 
UNIAO 

QUIMICA 
50000 CPR 

 R$                     
1,39  

 R$      
69.500,00  

179 
Permetrina 1% Loção 
60 mL 

IFAL 600 FR 
 R$                     
2,60  

 R$        
1.560,00  

184 Prednisona 20mg 
NEOQUIMIC

A 
30000 CPR 

 R$                     
0,18  

 R$        
5.400,00  

188 

Sais p/ Reidratação 
Oral (Cloreto de Sódio 
3,5 g, Cloreto de 
Potássio 1,5g, Citrato 
de Sódio 2,9g e Glicose 
20g) Pó para diluição 
27,9g 

NATULAB 5000 SCH 
 R$                     
0,84  

 R$        
4.200,00  

195 
Sulfadiazina de Prata 
10mg/g Creme 30 g 

PRATI 1000 BNG 
 R$                     
4,60  

 R$        
4.600,00  

203 
Triancinolona, 
Acetonida de, 1mg/g + 
Neomicina, Sulfato de, 

E M S 1200 BNG 
 R$                   

13,00  
 R$      

15.600,00  
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2,5mg/g +  Gramicidina 
0,25mg/g + Nistatina 
100.000 U.I./g Creme 
30 g 

  VALOR GLOBAL 
 R$    
239.922,00  

VALOR GLOBAL: R$ 239.922,00 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS) 
 

UNI HOSPITALAR CEARA LTDA, CNPJ: 21.595.464/0001-68, Tipo de Empresa: DEMAIS 
E-mail: licitacao@uniceara.com.br / Telefone: (81) 98787-1425 
Representante Legal: Christian mendes Oliveira Tavares - 484.301.613-68 
Endereço: R FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PEREIRA , CAJAZEIRAS, Fortaleza/CE, 60.864-520 
ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO 
/ MARCA 

QUA
NT 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

8 
Á cido Valpróico 
(Valproato de Sódio) 
250mg 

DEPAKEN
E 

12000
0 

CPR 
 R$                     
0,30  

 R$         
36.000,00  

9 
Á cido Valpróico 
(Valproato de Sódio) 
500mg 

DEPAKEN
E 

11000
0 

CPR 
 R$                     
0,63  

 R$         
69.300,00  

123 
Levodopa+Benserazida 
200+50mg 

EKSON 15000 CPR 
 R$                     
1,94  

 R$         
29.100,00  

132 Levotiroxina Sódica 50mcg 
SYNTHRO

ID 
60000 CPR 

 R$                     
0,27  

 R$         
16.200,00  

205 Venlafaxina 37,5mg 
VENLAXI

N 
80000 CPR 

 R$                     
0,45  

 R$         
36.000,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$       
186.600,00  

VALOR GLOBAL: R$ 186.600,00 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS) 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde de Patos/PB. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Patos/PB, 07 de Janeiro 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal De Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 31.187.918/0001-15. 

EMMARKA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 09.092.152/0001-36. 

 

MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA 
MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 41.778.326/0001-21. 

 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.156.923/0001-20. 

 

NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 15.218.561/0001-39. 
 

GIULLITE B MEDEIROS. 
CNPJ: 21.437.704/0001-04. 

 

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. 

CNPJ: 01.722.296/0001-17. 
UNI HOSPITALAR CEARA LTDA. 

CNPJ: 21.595.464/0001-68. 
 

 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 

Vencedor:  
 

- Empresa ASL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 35.520.026/0001-45, vencendo nos seguintes itens, 029, 
030, 038 e 041, valor final de R$ R$ 69.350,00. 
 

- Empresa BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ 09.323.745/0001-66, vencendo nos seguintes itens, 
001, 002, 003, 005, 006, 007, 009, 010, 012, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 
031, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 039, 040, 042 e 044, valor final de R$ R$ 845.206,00. 
 

- Empresa JTA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 11.050.568/0001-33, vencendo nos seguintes itens, 004, 008, 011, 
013, 022 e 043, valor final de R$ R$ 105.496,00. 
 

perfazendo o Valor Global de R$ R$ 1.020.052,00, (um milhão e vinte mil e cinquenta e dois reais). 
 

Patos – PB, 29 de janeiro de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS -GLP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB, O (A) Secretário (a) 
ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 

Vencedor:  
 

- Empresa ANDRE AUGUSTO TRUTA FELIPE, CNPJ 18.474.659/0002-26, vencendo nos itens 001e 002, 
perfazendo o Valor Global de R$ 177.550,00 (cento e setenta e sete mil quinhentos e cinquenta reais). 

 

Patos – PB, 29 de janeiro de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 205/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 31.187.918/0001-15. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 710.729,00 (SETECENTOS E DEZ MIL, SETECENTOS E VINTE E NOVE 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 28 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 032/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 09.092.152/0001-36. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 73.550,00 (SETENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 08 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 033/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.156.923/0001-20. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 53.464,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 12 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 034/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: GIULLITE B MEDEIROS. 
CNPJ: 21.437.704/0001-04. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.350,00 (NOVE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 08 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 206/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 41.778.326/0001-21. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 105.222,50 (CENTO E CINCO MIL, DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 28 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 037/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 
CNPJ: 15.218.561/0001-39. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 55.557,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E 
SETE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 08 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 207/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. 
CNPJ: 01.722.296/0001-17. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 119.961,00 (CENTO E DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E UM 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 28 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 039/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: UNI HOSPITALAR CEARA LTDA. 
CNPJ: 21.595.464/0001-68. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 93.300,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 12 de Janeiro de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 

AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE MEPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
  
R$ 622.292,05  
seiscentos e vinte e dois mil e duzentos e noventa e dois reais e cinco centavos   
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:     02/02/2026 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    12/02/2026 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:    12/02/2026 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por Item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 29 de janeiro de 2026. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


